
•i-m ::Viíüi SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021':W> Exercido:

i 001890Número:

PROCESSO DE PAGAMENTO 15/06/2021Data:

ORÇAMENTÁRIO

7027 - INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME 
12869035000102

Credor:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:

*

JEQUÍE / BA

Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1448Ficha:1Liquidação:

14 - SÈCRÉTAÜIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10 - Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 -AÇOES EMERGÊNCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS -COVID 19 
33903200- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

511 / 2021Empenho:

Orgão:

Funcção:

Programa:

Unidade:

305 - Vigilância Epidemiólógica

14 - Transf. de Recursos do SUS

SubFunçio:

Fonte de Recurso:

PA:

Elèmentú:
4*

Vir. LíquidoRetençõesVir. DespesaHistóricoDocumento
116,000,00116,00JSC2021 -511 -1
116,000,00116,00Total:

ORIGEM DOS RECURSOS
ValorDocumentoReduzido/Nome da ContaBancoConta

5111 116,00

116,00
7853/BB-C/C 71584-0Banco do Brasil S.A.71584-0

Total;

Valor 116,00

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

s
ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

|6

fSwS"**®
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

000511Empenho:

Liquidação: 001201Nota de Liquidação

Parcela: 1

DADOS CREDOR

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-MECredor: 7027

Endereço:

CNPJ/CPF: 12.889.035/0001-02

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1448Ficha:

ORDINÁRIOEmpenho:

Crédito: ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 / 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Transí, de Recursos do SUS 

Outros Materiais para Distribuição Gratuita

14Orgão:

Unidade: 1402

10.305.005-9.2999Funcional:

Elemento: 3.3.90.32.00

Fonte: 14

3299Sub-Eíemento:

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

2021/42Processo:4Licitação:

Contrato:PREGÃOModalidade:

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

4.616,00

116,00 cento e dezesseis reais 
4.500,00

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

0,00
/

116,00

LIQ. NF 139793.*ÃFM 658/2021. COVID-19 (FPB) ^
/

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

se na nota den tja 
dSw

A liquidação da despesa foi procedida com 
empenho e no documento apresanfâdo 
declaração do material e/ou serviçe e\&

e consta a

& Data: 25/05/2021Data: 25/05/2021

DEPTO. CONTABILIDADè SECRETARIO

ir
Página: 1 de 1FRANKISLANDIA PEREIRA BRITOOperador:

tyfàos de Jesus
'HuiwlpflidetflotroJee 

Trani4urônc|a
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ

EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 000511

NOTA EMPENHO DATA: 27/04/2021

DADOS DO CREDOR

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTO? LIDA-MECredor: 7027

Endereço:

12.889.035/0001-02CNPJ/CPF: Cidade :JEQÜIE Estado: BA

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1448

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

Orgão:

Unidade:

14 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COM3ATE AO CORONA VIRUS - COVID 19 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
OUTROS MATERIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.32.00

Fonte:

Sub-Elemento: 003299 
Convênio:

Cto de Custo:

14

DADOS DA LICITAÇÃO
2021/42Licitação:

Modalidade: PREGÃO

4 Processo:

Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 6.120.23

4.616,00 (quatro mil seiscentos e dezesseis reais)

1.504.23

PROV. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS Ei INSUMOE PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS COVID19 
(FPB-SC)

Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

Histórico

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em:- 
27/04/2021

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em:

vipS'27/04/2021
s

\
-ò

DEPTO. CONTABILIDADE SEC
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Guia Nacional cfe Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE UF Favorecida Código da Receita 
100102BA

Dados do Contribuinte Emitente N° de Controle
Razão Social:
INOVAMED HOSPITALAR LIDA 
Endereço: ' RUA JOAO CARUSO, 2115 
Município: ERECHIM 

99706-250

CNPJ/CPF/Insc. Est.: 
12.089.035/0001-02

0000002103778535
Data de Vencimento

10/05/2021
UF: RS

Telefone: 5421067930
N° Documento de Origem

CEP:

Dados do Destinatário Período de Referência Parcela
CPF/CNPJ/Insc. Est.: 
Município:

05/2021
Valor Principal

R$ 12,76Reservado à Fiscalização
A

Convênio/Protocolo:
Produto:

Atualização Monetária u
tR$ 0,00

Juros
iR$ 0,00Informações Complementares:

43210512889035000102550010001397931199801859 Multa c
8R$ 0,00 ç
3Total a Recolher

R$ 12,76Documento Válido para pagamento até 10/05/2021
85850000000 2 12760294211 8 30010000002 8 10377853500 3 1* via - Banco

f-



V
RECEBÉMOS DE INOVAMED- HOSPITALAR LIDA
bS.PRpfoUTpS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NF-e
73004241PED. :

N°. 139793 
SÉRIE 1

DATA DE ?Elf£BIMEKTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 139793

V.
-v.

Identificação do Emitente 
INOVAMEO HOSPITALAR LTDA
RUA DR. JOÃO CARUSO • 2115 - DISTRITO INDUSTRIAL 

ERECHIM - RS - 99706250

DANF-e
Documento Auxiliar da 

Nota FiscalMPjnoYamzc/ Consulta de autenticidade no porta" nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal'V- 0 - ENTRADA 

1 - SAÍDA 
N0 139793 
SÉRIE 1

CHAVE DE ACESSO

4321 0512 8890 3500 0102 5500 1000 1397 9311 9980 1859Telefone: 5421067930
E-mall: inovamed@inovamed-rs.com.br

FL 1 of 1
NATUREZA DE OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA ADQ OU RECEB DE TERC, DEST A NAO CONTRIB
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0390157570
INSC. EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ Protocolo de Autorlzaçio(Date e Hora)

12.889.035/0001-02 143210091636778 10/05/2021 09:46:02
DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZAO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPF
2696 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE 09.436.466/0001-09 10/05/2021
LOGRADOURO HOMERO COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO DATA DA ENTRADA/SAlDA

RUA LAUDELINO BARRETO S/N CENTRO 10/05/2021
MUNICÍPIOCEP Telefone/Fax INSCRIÇÃO ESTADUALUF HORA DE SAlDA

45200-450 JEQUIE (73)3526-6963 BA
FATURA

N* Venc.

04/07/21
Valor

1 116,00
CALCULO DQ IMPOSTO

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST. VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
116,00 8,12 0,00 0,00 116,00

VALOR DO FRETE
0,00

VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA
0,00 0,00 0,00 0,00 116,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
razAo social CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO CNPJ/CPFFRETE POR CONTA

0 - Emitente
UF

TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A PC 1234 RS 95.591.723/0032-15
LOGRADOURO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
RUA JOAO CARUSO , 390 - DISTRITO INDUSTRIAL ERECHIM RS 0390050229
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

1,041 1 1,04
ENDEREÇO DE ENTREGA
LOGRADOURO NÜMERO

S/N
COMPLEMENTO BAIRRO

CAMPO DO AMERICA
CEP MUNICÍPIO UFRUA LEONEL RIBEIRO 45203-088 JEQUIE BA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS
Cód. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST crop UND QTD V. UN. V. TOTAL PMC BC. ICMS V, ICMS All

s'
BC.ICMS 

ST
V. ICMS

ICM ST

145 DIAZEPAM 10 MG 2ML AMP (G) (BI) DIAZEPAM (B1)
FAB: SANTISA

30049099 500 6108 AM 100 0,58 58,00 0,00 58,00 4,06 7,00 0,00 0,00CX C/100 AMP 
BAN: 7898404220673

GEN (PO )
PCI: F4AODA43-855B-4AA9-8F81-OD6D197DA008 
VAL: 30/03/2023 
DIAZEPAM

FAB: 01/03/2021 
PRINCIPIO ATIVO:
BASE ST UN: 0,000 VALOR ST: 0,000

LT:20101621

REG. MS: 1016600300011 .
145 DIAZEPAM 10 MG 2ML AMP (G) (BI) DIAZEPAM (B1) 

CX C/100 AMP FAB: SANTISA
EAN: 7898404220673

30049099 500 6108 AM 100 0,58 56,00 0,00 58,00 4,06 7,00 0,00 0,00GEN (PO )
FCI: F4A0DA43-855B-4AA9-6F61-0D8D197DAOOÕ 
VAL: 30/03/2023 
DIAZEPAM

FAB: 01/03/2021 
PRINCIPIO ATIVO:
BASE ST UN: 0.000 VALOR ST: 0.000

LT: 20101621

REG. MS: 1018600300011

FIM )OS F ROt UTOS 116,00

Iprefeitura municipal l~E
l—.a.u ter recebido o materiíl »

j Jequié^^ ^e_A^4/go

EQ JIÉ
ista iie 

P ‘ese ite

jsgSSPT
Leêotd Nosflíí 

t cnv.cIng1/ >/cie 20, 33
Empenho n° c:

|P*"' 1;

Ass...

V’CALCULO DO ISSON
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS ------------------------------------------- ---------

/' INFORMAÇÕES COMPLEMENTARE*sl ~ "
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS, CONFORME LEI DA TRANSPARÊNCIA R$: 23.52 (20.26%) 
HORÁRIO DE ENTREGA: 07:00 AS 13:00 / /LIC 16112 AF 6S8/2021 PE 4/2021 
/OBSEKVACAO.: - - _

V' RESERVADO AO FISCO

DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 132-5 CC 161027-9-PIX BB: 12.069.035/0001-02 -
DISPENSADO DA RETENÇÃO DE PIS E COFINS CFE. !---------
VALORES TOTAIS DO ICMS INTERESTADUAL: DIPAT. DA UF

PIX CAIXA: SEDINEieiNOVAMED-RS.COM.BR
INSTRUÇÃO NORMATIVA N.6 1234/2012 »

E Sf5MoS57»72SE,5! ' SS'l/OirtOJO

V OS LAUDOS PODEM SER IMPRESSOS NO SITE WWW, INOVAMED-RS.COM.BR 
Xj'SR. TRANSPORTADOR, favor agendar horário de entrega" _______

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
mailto:inovamed@inovamed-rs.com.br


AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

ESTADO DA BAHÍA
íyfiMüSagrtg PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

N° dc Processo:
Data:
Termo de Compromisso N°: 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 
N° da Autorização/Ano:

0042 / 2021 
27/04/2021 
0033/2021 
0004/2021 
0650/2021

w/íap.mm
AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 0658 / 2021

!
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-MEj Credor:

I
Endereço:

Telefono:

Bairro:

12.889.035/0001-02 Estado: BACidade: JEQUIE

AGÊNCIA:

CNPJ/CPF:

C/C:; BANCO: 
i (E-mail:

1 : Unidade: 
i . ProjJAtlv.: 
í í Elemento:

|! Fonte de Recurso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2S&9 - ÀÇÕES EMERGENCIA.S DE COMSATE AO COVÍD 19 - SAÚDE 
33903200 - MATERIAL, BEM OU SEnviÇO PARA DISTRIBUiÇAO GRATUITA 
14 - TRmNSF. DE RECURSOS DO SUS

I IaQUISÍçAO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, POR REGISTRO DE PREÇOS. PAPA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA ATENÇAO BASíGA {UNIDADES Ofi 
í jSAÚDE DA FAMÍLIA), DA FARMÁCIA BÁSICA (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE), DA SAÚDE MENTAL (CENTROS DE ATENÇAO PSiCOSSOCLAL CAPS II

II
PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL

ÕÕ6
DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM CÓDIGO LOTE MARCA QTD. UNID.

•rv; f 4.500,00 ;LOTE :• SANTISTA » 75.000 • CMP1 | 92375 ^DIAZEPAM 5MG, COMPRIMIDO.

92376"""|DÍÃZÊWI^5MG/MLrSOLLIÇÃÕTNJETÁVEL7Ãr4PÓLA 2ML.

í y169.1! =4 .r:vr *
LOTE Ü SANTISTA 5 200 

■L.170. |i________ ........
1 lf.00 ': AMP 0,582: ü ij* 4.616.00

r\ ..n
?

•'-A
RESPONSÁVEL PELA'sECRET/ UNIi

víi
ÇL -

; jlNFwfMÇÕES ADICIONAIS^DA AFrAjÕJpT? TERMO_DE COMPROMISSO 33/2021 ASSINADO EM 08/04/2021 _____
: ÍLÒCÃL PE^ÊNTREGA: ___ ___________ ________________ ________ ____ _ ________
; JOBS: r_ ” ^

• ÍREFERENTE A Cl N* 22-2021, PARA ATENDER A DEMANDA DA SAUDE MENTAL, PC.R7ARIA2516......
í

r

1/1200.217.69.229/ali8nza/compras/regislro_preco/relatorios/afm_re!_ord_emp_varios.php?ANO_EMPH-2021&AFIVíOS-65?&ANO_AFM-2021&N...



Comprovante de Entrega'i
CEDENTE AGÊNCUVCÔDICO CE DENTE MOTIVOS DE NÀO ENTREGA ( PARA USO DA EMPRESA ENTREGA DORA)

(_] Mudou-seINOVAMED HOSPITALAR LTDA 0217.45.00384 [_] Ausente [_] NSo existe no indicado
SACADO NOSSO NÚMERO

21/333350-8FUNDO MUNICIPAL' DE SAUDE DE JEQUIE [_] Recusado [_J Náo procurado [_] Falecido
VENCIMENTO N* DO DOCUMENTO VAIOR 00 DOCUMENTO

[_) Desconhecido (_] Endereço insuficiente [_] Outros (anotar no verso04/07/2021 116,00139793-1
Recebi(emos) o bloqueie de 
característica acima

DATA ASSINATURA DATA ENTREGADOR

DESTACAR ABAIXO

748-X RECIBO DO SACADC
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS COOPERATIVAS OE CREDITO DO SICREDI 04/07/2021
CEDENTE

AGêNCIA/CÔDIGO CEDENTEINOVAMED HOSPITALAR LTDA 0217.45.00384
NÚMERO DOCUMENTODATA DOCUMENTO ESP. OOC ACEITE JOSSO NÚMERODATA PROCESSAMENTO

21/333350-810/05/2021 139793-1 10/05/2021Dl NAO
CARTEIRA ESPEClE MOEDA QUANTIDADE ■} VALOR 00 DOCUMENTOVALOR

116,00REAL1
•) DESCONTO/ADIANTAMENTOINSTRUÇÕES

Apos Vencimento Cobrar Multa de R$ 2,32
Apos Vencimento Cobrar Juros de R$ 0,19 Por Dia de Atraso

-) OUTRAS DEDUÇÕES

•) MORA/MUITA

CONTATO:
DÚVIDAS PELO FONE: (S4) 3522-4273 
Email.: cobrancas@ínovamed«rs.com.br

»1 OUTROS ACRÉSCIMOS

«) VALOR COBRADO

SACADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE 
RUA LAUDELINO BARRETO 
CENTRO

09.436.466/0001-09

JEQUIE CEP : 45200-450BA
SACADORICEDENTE

748-X 74891.12131 33350.802170 45003.841074 2 86710000011600
LOCAL OE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS COOPERATIVAS DE CREDITO DO SICREDI 04/07/2021
CEDENTE INOVAMED HOSPITALAR LTDA AGÊNCIA/CÒDIGO CEDENTE

0217.45.00384
DATA DOCUMENTO NÚMERO DOCUMENTO ESP. OOC ACEITE DATA PROCESSAMENTO 'JOSSO NÚMERO10/05/2021 139793-1 21/333350-8Dl 10/05/2021NAO

CARTEIRA ESPECIE MOEDA QUANTIDADE VALOR ») VALOR DO DOCUMENTO
116,00REAL1

INSTRUÇÕES

Apos Vencimento Cobrar Multa de R$ 2,32 
Apos Vencimento Cobrar 0,19

CONTATO:

• ) OESCONTO/ADIANTAMENTO

>) OUTRAS DEDUÇÕES

Por Dia de Atraso
♦ JMORAAÍULTA

«) OUTROS ACRÉSCIMOS

■) VALOR CO0RADO

SACADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE 
RUA LAUDELINO BARRETO 
CENTRO

09.436.466/0001-09

JEQUIE CEP : 45200-450BA
SACADOR I CEDENTE

Ficha de Compensação AUTENTICAÇAO MECÂNICA



Banco do Brasil-lO/05/202'l

G334101454881516019 
10/05/2021 15:09:45Boletos, Convênios e outros

SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15.09.45

. SISBB -
10/05/2021
0132500132

AUTO-ATENDIMENTO

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: INOVAMED COMERCIO DE MEDI 
CONTA: 161.027-9AGENCIA: 132-5 

EFETUADO POR: SEDINEI ROBERTO STI

Convênio GNRE ON LINE SEFAZ BA 
Codigo de Barras 12760294211-8

10377853500-3
10/05/2021

12,76

85850000000-2
30010000002-8

Data do pagamento 
Valor Total

DOCUMENTO: 051009 
AUTENTICACAO SISBB: 
3.5B9.37D.E20.C04.F22

Transação efetuada com sucesso por: JA692495 SEDINEI ROBERTO STIEVENS.

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fpagamentos~2F867-892.bb 1/1

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html%23/template/-2Fpagamentos~2F867-892.bb


'ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA

n
RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal h° 0016758763

Identificação do titular da certidão: 

Nome:

Endereço:

INOVAMED HOSPL LTDA

RUA DOUTOR JOAO CARUSO, 2115 
INDUSTRIAL, ERECHIM ■ RS

12.889.035/0001-02CNPJ:

ja, o titularCertificamos que, aos 04 dias do mês de MAIO do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazen 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN

Descrição dos Débitos/Pendências:
Possui 2 Debito(s) AUL/DAT:
2 Adm Parcelado

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional {DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo

bi^m^rocedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de tliusolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de conrpetencia
estadual (Lei n° 7.608/81). „ c. .
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situaçao Fiscal.

pendênciasEsta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos cu 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteno 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

res

Esta certidão é válida até 2/7/2021.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0026630445 , „ r u
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br.

https://www.sefaz.rs.gov.br


Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 
Secretaria Municipal da Fazenda

-mm.eiswirairtje:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

ÍNOVAMED HOSPITALAR LTDA
12.889.035/0001-02

37417
RUA DR. JOAO CARUSO, 2115
INDUSTRIAL
Erechim

Contribuinte. . .
CPF/CNPJ. . . . . . .
Insc. Municipal..
Endereço. . . . . .
Bairro. . . . . . .
Cidade. . . . . . .
Atividade(s). . .
4644-3/01 Com.atac.de medicam.e drogas de uso humano
4644- 3/02 Com.atac.medicamentos e drogas de uso veterinário 
4646-0/01 Com.atac.de cosméticos e prod.de perfumaria 
4930-2/02 Transp.rod.carga, exc.prod.per.mud,interm/interes e 
4646-0/02 Com.atac.de prod.de higiene pessoal
4645- 1/03 Com.atac.de produtos odontologicos 
4645-1/02 Com.atac.de próteses e artigos de ortopedia

data não constamaté a presenteCertificamos que 
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Código

3086, de 20 de mayço de 
Pública Municipal 

e vir a cobrar, a

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do 
Tributário Nacional e Decreto Municipal n°

o direito de a Fazenda 
fiscais

e não elide2006,
proceder posteriores diligências 
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, 
exercício em curso.

ve doincluái

o siteA autenticidade da Certidão pode ser verificada r 
www.pmerechim.rs.ctov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 30/06/2021

emenda invalida este documento.Qualquer rasura ou

Identificador : 212889035000102 
Emitida às 08:10:13 do dia 01/04/2021. 
Código de Autenticidade 316A.1AE6

http://www.pmerechim.rs.ctov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

4, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

<2

CÈRiTÍDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ÍNOVAMED HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 12.889.035/0001-02

Ressalvado p direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidap de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado ^ue:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de|1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determine 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ce 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situ^çpo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenté com base na Portaria Conjunta RFB/FGFN n° 1.751, de 2/10/20 
Emitida às 08:33:58 do dla^l/04/2021 <hora e data de Brasíiia>.
Váiida até 28/09/2021./
Código de controle da certidão: 8065.75E5.A384.8CCD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

sua

■tidão

, nos

4.

i/i

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CAIXA EOONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

12.889.035/0001-02 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

R DOUTOR 30AO CARUSO 2115 LOT RUBENS DERKS / INDUSTRIAL / 
ERECHIM / RS / 99706-250

,*

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 

acima identificada encontra-se em situação regulara empresa
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/04/2021 a 09/08/2021

Certificação Número: 2021041202281787718722

Informação obtida em 03/05/2021 08:52:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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. PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INOVAMED HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.889.035/0001-02 
Certidão n°: 11347280/2021

as 08:36:42
180 (cento e oitenta) dias, contados

Expedição: 01/04/2021 
Validade: 27/09/2021 A . da data

de sua expedição.

FILIAIS),

do Banco
INOVAMED HOSPITALAR LTDA (MATRIZ ECertifica-se que 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, NÃO CONSTA
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. Leis do 

2011, e
642-A da Consolidação d^ 

acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho d^ 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

de 24 de agosto de 2011.
desta Certidão são de responsabilidade dos

dias

Trabalho,

Trabalho,

Os dados constantes 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (do-.s)

à data da sua expedição.anteriores

No caso de pessoa juridica,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçã<j>

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

a Certidão atesta a empresa em relação

de sua
autenticidade no 
Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

(http://www.tst.jus.br).

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosDo Banco

necessários à identificação das pessoas naturais e jjiridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às cb 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julç^do ou em

inclusive no concernente aos

rigações

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, ustas, aa honorários, a c

ou decorrentes 
úslico do

recolhimentos determinados em lei;
Ministério P

emolumentos ou a
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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• ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

iy: v
i> * •

ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 04/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO NB 042/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0 033/2021

Pèío presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié - BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro - Jequiè - 
respectivamente nos CNPJ'S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr, Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Idântidade n.° 801960126 - expedida.pela SSP/BA, CPF/MF n.° 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr8 Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade n° 09.966.756-80 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF n° 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a empresa INQVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ N° 
12.889035/0001-02, Inscrição Estadual n.° 039/0157570, com sede na rua Dr. João Caruso, 2115 - 
Industriai, Erechim - RS, neste ato representado por Vanderlei Stievens, CPF n.° 007.304.360-55, RG 
n.-* 4083341612 -SJS/RS, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Eletrônico N° 04/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO que será 
repido pelas disposições das Leis n° 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 
condições seguintes:

BA, inscritos

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Aquisição de Medicamentos e insumos, por Registro de Preços, para atender as necessidades e 
demandas da Atenção Básica (Unidades de Saúde da Família), da Farmácia Básica (Unidades Básicas 
de Saúde), da Saúde Mental (Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), do Serviço de 
Ajendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), 
dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de Assistência Farmacêutica e para realização de 
Tomografia e Ressonância Magnética do Município de Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 (doze) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este contrato, independentemente de transcrições, 
C mtratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico N° 04/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto deste certame será executado de 
pela Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

a proposta da

acordo com a solicitação feita

ptpprlcínlS C°NTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes vaiores:
C0NSTANCTE?a?TR) QUANT,DADE 00 OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA

Q valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 183.876,80 (Cento e oitenta 
setenta e seis reais e oitenta centavos.)

e três mi!, oitocentos e

SEDINEI 
ROBERTO
5TIEVENS:0044 «vcMflowio.wo

Oddo:: 20i IQ^;]
2105070 í;;.'

j] cfigíul pot SLOlNfl 
\»OBf*TO

1$J7 49.DrCh'
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARCATip Códite V. VI Total R$
Descrição Quant.m' Und. Unito

RS
6858 iBESiLATO DE ANLODIPINO SMG.Regislro MS

|1.5423.0243,004-3

82261 BROMETO DE IRRATOPIO 0.25MG/ML FR
7 [J20ML. Registro MS 1.1343.0162.002-0

44 Mat. 360000 CMP GEOLAB 0,04 14.400,00

4( Mat. HIPOIJ^OR 0,70 504,00720 FR

CARBONATO
3_COLECALCIFEROL 1260 MG + 400 UI. 

____[COMPRIMIDO. Registro MS: Isento
8642 jlCLONAZEPAM 2 MCÍ COMPRIMIDO^ Registro

4 liMS 1.5423.0175.021-4

CÁLCIODE 4 VITAMED 0,08 2.400.00923161 Mat. 30000 CMP

aí GEOLABMal. 0,06 10,000.00300000 cmp

CW0 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20~ MG, 
6 jjCQMPRtMIQQ. Registro MS1.5651.0005.00M

ZYDUS NIKKHO14') Mat. 0,24 5.760,0024000 CMP

9237 DIAZEPAM 5MG, COMPRIMIDO. Registro 
5 IIMS1.0106.0019.010-0

SANTtSTA16Ô Mat. 0,05 9.000,00150000 CMP

9237 DIAZEPAM 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
6 [jAMPOLA 2ML. Registro MSI,0106.0030.001-1

~7!fDÍPÍRÕNA SÔDICÃ 500 MG/ML, SOLUÇÃO
0Ü INJETÁVEL, AMPOLA 2ML. 

IMS1.01B6.0012.002-1

170 Mat. SANT1STA 0,56 343,00600 AMP

SANTISTA 0,55 2.750,0018 Mal. Registro 5000 AMP

HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 
2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
|COM 4 ML. USO INTRAVENOSO. Registro MS 
1.1343.0126.003-2

HIPOLABOR 7,73 2.782.80924322-i Mat. 300 AMP9

6396 j METRONIDAZOL 250MG, COMPRIMiDOi
[Registro MS: 1.2563.0102.003-4
NISTATiNA CREMéTvÃGINAL 25.000 Ul/G 

4 1 TUBO COM 60 GRAMAS * APLICADOR. 
Registro MS:1.2019.0122.0Q2-3 _
NITRATO PE MICONAZOL 20MG/G. CREME

3 | DERMATOLÓGICO, BISNAGA COM 20G 
___ .Registro MS: 1.1343.0178.002-8
63?irjÍPREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO. Registro

9 IjMS.1.0714.0237.006.7__
bÍtÍIIpRÊDNÍSÕNA 5 MG. COMPRIMIDO. Registro

0 MS:1.0714.0237.004-4

PRATI DONADUZZI2591 Mai. 0,12 848.005400 CMP

GREEN PHARMA 4,88 46.348.00639626: Mat. 9600 Tb

rT94HIPOLABOR6379 4.656,00269 (Mat. 2400 bs

150000 CMP 1295jj.Mat- SANVAL 0,14 21.000.00
_ii

296 [Mat. SANVAL 0.07 1.680.0024000 CMP

jSIMETICONA EMULSÃO ORAL (GOTAS) 75 
g 1 MG/ML EM FRASCO CONTENDO 15 ML. VIA 

[[ORAL. Registro MS:1.1717.0032.004-1
PHARMASCIENCE9135 1.53 45.900,003t Mat. 30000 fr

924B[jSULFATO FERROSO 40MG. COMPRIMIDO.
3 [[Registro MS: isento registro 199

Valor total: Cento e oitenta e três mil, oitocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos

342 MatJ VITAMED 0.04 j| 7.200,00180000 CMP
J

RS 183.876,80

eânSmirfff?,„^IMEI(RO ' ^ haVerá reajUSte de preços' porém °^™ndo alteração das condições 
economicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos
do Sísooão no Art II °%eT?d° * x^a"ÇS° d° equilibri0 e“™mico.financeiro, na confomidade 
ao oisposto no Art. 65, II, d , da Lei n° 8,666/93 e alterações.

ND0,‘ N0S PfeÇOS ofertados na PraP°sEa do contratado já estão inclusos todos os 
cuátos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer oue 
dirka ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. Q

F5caf/FSura0eTmRHCEIR° ' ° íafuramenío deveró ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entreaa do material 
estabelecido no Pregão Eletrônico N° 04/2021. 9

r^GRAF0|QUART° ‘ ° pa9ament0 será efetuado até o 10a dia do mês subsequente a execucão di 
?DtsPnm°«Vakir fcorr®sP0fncíente ap quantitativo comprovadamente entregue A licitante vencedoíí
paiamento lndsaa dScLInSr5 30 0t,Jet0 "Cílad0' 3 CONTRATANTE. We encaminhará ao Setor dl 
pagamento, toaa a documentação necessana ao seu pagamento.

no prazo.

SEDINEIBOBeRTú"»™»^™^'»' 
STIEV£N5:004421' 'STiEVtuscorifl? i«070

Dídojtíozi.oo.u 
15:38 20-03W

05070

'T'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
pr )vidências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
re apresentação, devidamente regularizada.

PÁRÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativa à execução do objeto.
pIrÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 

Cintrato.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDJÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

PÁRÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento 
pr.üzo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

no

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
§ 1a O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2® As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

CliÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a:

a) finTanceiramente: inclusive peia via judicial, por todos os danos que causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato.

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos 
vinculados à execução do presente Contrato.

com terceiros, ainda que

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato.

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
obedecidos aos limites legais.

I
no objeto do contrato

SEDINEi . Asunado acluuns 
: ígiijlpor 5C0INEI 
'.ROScFTTO

STIEVENS.-004
ISáMMl -MW

ROBERTO

42105070 •'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEi:1

e) Responder por. todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento.
.pIrÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 

objeto adquirido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde 
atendidas as obrigações contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 

defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato.
CllÁUSULÃ OITAVA - MULTAS E SANÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

que

10b/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

no
da

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto nao 
executado;

% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao, trigésimo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
uniteteralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

0,7

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
nao eximira a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

PAkÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no caput desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cmòo dias uteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
prltica^ato6 ^ falta' °S prejlJ,Z0S dela advindos Para a Administração Pública e a reincidência na

PARAGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativa' 
previstas no art. 7o da lei N° 10.520/02. e art, 87 da lei n° 8.666/93. y

SÉDINÊI 
ROBERTO 
SriEVENS:00442 
105070

. Miifudocffíoinia
1 dlçliílDOrSEDINEI 
l'1 ROBCRTO

15JS:«2.ÜS'03'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i.

CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei n° 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
gafantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover' o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de titulo executivo extrajudicial.

CL AUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS

PRIMEIRO — Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico - 
financeiro do contrato.

SEGUNDO - A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

P^RAGRAFO TERCEIRO - A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.

PARAGRAFO QUARJO - Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comerciafizadoras. a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adòtados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos para 
deóisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
:esso de revisão de preços, estando neste caso, sujeita ás sanções legais.pro

PA ? AG RAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
Val0,\ re9istrado está dos preços praticados no mercado, convocará a

RO ONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficiaimente, reconhecido pelo órgão gerenciador 
notificação.

PARAGRAFO SÉTIMO

ver

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir dano

. _ ’ Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de
cado, o.orgao gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de
j^OS.

me
Pre

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Esto Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais;

a) Õ Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros por si seus !
empregados ou prepostos. quando da execução deste Contrato. /

b) Á CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
tercsiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

com

c) O Contratado obnga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
obrigações ora assumidas, todas as condiçõ£Sds habilitação e qualificação exigidas no Edital.

com as
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d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante.

e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
ccjntratos e as disposições de direito privado.

f) p Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto nao executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas:

Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art, 80, da lei n° 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão;

Exigira execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
oiitro, por mais privij^ado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. / \

E )or assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e' 
fo ma, na presençé das testemunhes, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

JEQUIÉ/BA, 08 de abril/de 2021.

v>

ZENILD^BRÃNDÂÕSÃNTÃNÃ
JCGNTRÁTANTE

POLLIANA LEANufeO OWv£lRA
CONTRATANTE’

li Assinado de forma digital por 
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